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RESOLUÇÃO CUNI N°340 

Não acolhe recurso de Luiz 
Alberto Zelada Benitez. 

O Conselho Universitário da Universidade Federal de Ouro 
Preto, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no Art. 153 do Regimento Geral da 
Universidade Federal de Ouro Preto, 

RESOLVE: 

Não acolher o recurso interposto por Luiz Alberto Zelada Benitez, 
constante do requerimento datado de 27 de junho deste ano, referente a sua solicitação 
de cancelamento de seu desligamento como estudante-convênio da UFOP. 

Ouro Preto, em 24 de julho de 1996. 

Prof. Renato Godunho Navarro 
Presidente 


